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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 1583, de 20 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 8.325.841,50 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 8.325.841,50 (oito Milhões, Trezentos 
e Vinte e cinco Mil, oitocentos e Quarenta e Um reais e cinquenta 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

141012060814918705 - SEdaP 0335 449052 1.200.000,00
462021339215038841 - fcP 0301 339039 1.300.000,00
862012678414867575 - cPH 6301 449051 4.000.000,00
862012678414867576 - cPH 0301 449051 1.025.841,50
901011030115078874 - fES 0301 334181 800.000,00

ToTal 8.325.841,50

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 20 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1584, de 20 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 6.671.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 6.671.000,00 (Seis Milhões, Seiscentos 
e Setenta e Um Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

311010612212978339 - cBM 0101 319012 2.100.000,00
362011412212978339 - fundação ParáPaz 0101 319004 1.650.000,00

901011030115078874 - fES 0101 334181 2.921.000,00
ToTal 6.671.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 2.921.000,00
911030412212978316 - Enc. SEPlad-ad 0101 319013 3.750.000,00

ToTal 6.671.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 20 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 658589

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 772/2021-ccG de 18 de Maio de 2021*
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/531317,
r E S o l V E:
exonerar, a pedido, WaldilSoN ENES coliNS do cargo em comissão de 
coordenador de Gestão de Pessoas, código GEP-daS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de Turismo, a contar de 13 de maio de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 19 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
* Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do 
estado nº 34.588, de 19 de maio de 2021.

Portaria Nº 792/2021-ccG de 20 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/538480,
r E S o l V E:
nomear cÉlio aUGUSTo caldaS rUBiM para exercer o cargo em comissão 
de assessor (comissão da Política de incentivo), código GEP-daS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, 
Mineração e Energia, a contar de 1º de maio de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 20 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 793/2021-ccG de 20 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2020/533094,
r E S o l V E:
i- exonerar EriVElTo MarloN doS SaNToS PiNHEiro JUNior do cargo 
em comissão de assistente de Unidade Mista, código GEP-daS-012.2, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
ii- nomear EdUardo dE oliVEira MarTiNS para exercer o cargo em 
comissão de assistente de Unidade Mista, código GEP-daS-012.2, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 20 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 794/2021-ccG de 20 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/519923,
r E S o l V E:
exonerar, a pedido, lorraN Will liMa doS SaNToS do cargo em 
comissão de Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria 
de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, a contar de 17 de maio 
de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 20 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 795/2021-ccG de 20 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
r E S o l V E:
nomear dEBora doS SaNToS liMa para exercer o cargo em comissão de 
Secretário de Gabinete, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secretaria 
Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a contar de 18 de maio 
de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 20 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

errata da Portaria Nº. 779/2021-ccG, de 18 de Maio de 
2021, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado Nº. 34.588, de 
19 de Maio de 2021.
onde se lê: ...Coordenador Administrativo de Unidade Prisional,...
Leia-se: ...Coordenador de Segurança de Unidade Prisional,...
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 658592


